
AOS ALUNOS QUE CONCLUIRÃO O CURSO EM 2015 

 

DE 19 DE OUTUBRO ATÉ 13 DE NOVEMBRO DEVERÃO SER 

ENTREGUES NA SECRETARIA DO COLEGIADO DE CURSO A 

PLANILHA DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES (disponível na 

página da faculdade de direito em <faculdade> 

<administração> <colegiado>), DEVIDAMENTE PREENCHIDA DE 

ACORDO COM O QUE DETERMINA O REGULAMENTO DO 

NÚCLEO FLEXÍVEL (disponível no mesmo local), JUNTAMENTE 

COM CÓPIAS DOS COMPROVANTES DAS ATIVIDADES 

COMPUTADAS, PARA QUE SEJAM REGISTRADAS E A 

DOCUMENTAÇÃO SEJA ARQUIVADA PELO COLEGIADO DE 

CURSO. LEMBRAMOS QUE AS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

INTEGRAM O CURRÍCULO E O SEU CUMPRIMENTO E 

COMPROVAÇÃO CONSTITUEM REQUISITO INDISPENSÁVEL 

PARA A CONCLUSÃO DO CURSO. OS DOCUMENTOS ORIGINAIS 

DEVERÃO SER APRESENTADOS NO MOMENTO DA ENTREGA 

DAS CÓPIAS, PARA CONFERÊNCIA.  


